
INDICAÇÃO Nº 
2920
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Srº Geraldo Alckmin, através do departamento competente, a liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 445.000,00 (quatrocentos e quarenta e cinco mil reais), para reforma do pronto socorro do Hospital e Maternidade de Rancharia.

JUSTIFICATIVA

O Hospital e Maternidade de Rancharia é uma entidade filantrópica sem fins lucrativos que presta serviços de assistência à saúde a aproximadamente 70 mil habitantes. 

Mais de 80% dos atendimentos prestados pelo hospital são voltados aos usuários do Sistema único de Saúde, sendo Centro de Referência de Oftalmologia, Centro de Referência para Cirurgias Eletivas nos Projetos do Governo Federal e Estadual.

A Unidade de Pronto Socorro do Hospital de Rancharia precisa urgentemente de reforma e adequação de acordo com a RDC 50 do mesmo, para a continuação de atendimentos de emergência, já que receberam apontamento do Serviço de Vigilância Sanitária para adequação do local, visando de tal modo minimizar os riscos aos colaboradores que trabalham no local, bem como aos usuários do Pronto Socorro, através de um atendimento apropriado e humanizado.

   Sendo assim, conto com o vosso apoio para atendimento ao pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos
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